
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 566/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 18 de julho de 2018. 

A Sua Excelência ci Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 075/2018 —  SO  — Vereador José Roberto Baptista 
Júnior e Outro. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, informamos que não foi 
verificada a necessidade da emissão de Decreto de Concessão da área ofertada, 
nesse momento, em face da área favorável ao IFSP/Ministério da Educação. 

Esclarecemos também que esse não é, absolutamente, o "único 
empecilho para a federalização da faculdade, conforme observado no requerimento. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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